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APRESENTAÇÃO 

 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins (CGJUS-TO) 

apresenta aos magistrados e às magistradas, aos servidores e às servidoras, o 

Manual de Correição e Inspeção dos Cartórios Extrajudiciais, de modo a 

implementar a padronização dos procedimentos necessários à realização da 

correição ordinária anual pelos Juízes Corregedores Permanentes e pelas Juízas 

Corregedoras Permanentes das comarcas. 

Trata-se de trabalho desenvolvido com escopo de aperfeiçoar a atividade 

correcional extrajudicial, observância à impessoalidade, a publicidade e a 

eficiência. O manual reúne informações para o conhecimento da atividade 

extrajudicial, roteiro sucinto e detalhado das etapas do trabalho de correição com 

orientações e métodos de organização dos trabalhos e referência à legislação 

correlata. 

Com efeito, esta Corregedoria-Geral da Justiça objetiva orientar o 

magistrado e a magistrada, servidores e servidoras para o melhor conhecimento 

da atividade extrajudicial em sua função institucional de fiscalização permanente, 

padronizando e garantindo maior eficiência do serviço delegado extrajudicial. 

Assim, as correições ordinárias anuais nas serventias extrajudiciais 

seguirão o disposto no presente manual, podendo o Juiz Corregedor Permanente 

ou a Juíza Corregedora Permanente da comarca, a seu critério, em casos 

excepcionais, adotar medidas não constante no presente manual, sem prejuízo da 

observância da legislação regente da matéria e de normas procedimentais futuras. 

 

 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Corregedora-Geral da Justiça 

 
Roniclay Alves de Morais 

Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços Notariais e de Registro 
 

Wagner José dos Santos 
Coordenador dos Serviços Notariais e de Registro – CSEX 
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CORREIÇÃO 

 

Função administrativa exercida pelo Corregedor-Geral da Justiça ou pela 

Corregedora-Geral da Justiça, Juízes Corregedores Permanentes ou Juízas 

Corregedoras Permanentes das comarcas, tendo por finalidade garantir a fiel 

execução das atividades e o cumprimento dos deveres e das obrigações legais e 

regulamentares, nas serventias judiciais e extrajudiciais da Justiça do Estado do 

Tocantins. 

A Corregedoria-Geral da Justiça é órgão de orientação, controle e 

fiscalização disciplinar dos serviços judiciais da justiça de primeiro grau e dos 

cartórios extrajudiciais, com poderes em todo o Estado do Tocantins. 

 

MISSÃO DA CGJUS-TO 

 

Garantir cidadania plena por meio de um sistema de justiça integrado, ágil, 

efetivo e acessível. 

 

VISÃO DA CGJUS-TO 

 

Ser reconhecida como um Órgão do Poder Judiciário transparente, eficiente 

e efetivamente justo. 

 

VALORES DA CGJUS-TO 

 

Acessibilidade, agilidade, desjudicialização, desburocratização, efetividade, 

integração, sinergia com a opinião pública e valorização de talentos. 
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SIGLAS 

 
CENPROT – Central de Protesto 

CENSEC – Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados 

CGJUS/TO – Corregedoria-Geral da Justiça do Tocantins 

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho 

CNIB- Central Nacional de Indisponibilidade de Bens 

CNJ – Corregedoria Nacional de Justiça 

CRA – Central de Remessa de Arquivos 

CRC – Central de Informações do Registro Civil 

CRFB/88 – Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

CSEX – Coordenadoria dos Serviços Notariais e de Registro 

DIVEX – Divisão de Acompanhamento e Monitoramento das Atividades 

Correcionais e de Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro 

DETRAN/TO – Departamento de Trânsito do Estado do Tocantins 

DOI – Declaração sobre Operações Imobiliárias 

GISE – Sistema de Gestão Integrado das Serventias Extrajudiciais do Estado do 

Tocantins 

IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

INFODIP – Sistema de Informações de Direitos Políticos 

LGDP – Lei Geral de Proteção de Dados 

LRP – Lei de Registros Públicos 

PNE – Pessoa com necessidades especiais 

SERP- Sistema Eletrônico dos Registros Públicos 

SIRC – Sistema Nacional de Informações de Registro Civil 

SREI – Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis 

SSP/TO – Secretaria de Segurança Pública do Tocantins 

TJTO – Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
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1. DEFINIÇÃO 

 

A correição ordinária anual compreende a inspeção realizada anualmente 

pelo Juiz Corregedor Permanente ou pela Juíza Corregedora Permanente em todas 

as unidades extrajudiciais que lhe sejam subordinadas. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88, ART. 236:  

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em 

caráter privado, por delegação do Poder Público. 

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade 

civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus 

prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder 

Judiciário. 

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de 
emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços 
notariais e de registro. 
§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de 
concurso público de provas e títulos, não se permitindo que 
qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de 
provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 

 

LEI FEDERAL Nº 8.935/94 (QUE REGULAMENTA O ART. 236, DA CF/88) ARTS. 

37 E 38: 

 

Art. 37. A fiscalização judiciária dos atos notariais e de registro, 
mencionados nos arts. 6º a 13, será exercida pelo juízo 
competente, assim definido na órbita estadual e do Distrito 
Federal, sempre que necessário, ou mediante representação de 
qualquer interessado, quando da inobservância de obrigação legal 
por parte de notário ou de oficial de registro, ou de seus 
prepostos. 
Parágrafo único. Quando, em autos ou papéis de que conhecer, o 
Juiz verificar a existência de crime de ação pública, remeterá ao 
Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao 
oferecimento da denúncia. 
Art. 38. O juízo competente zelará para que os serviços notariais e 
de registro sejam prestados com rapidez, qualidade satisfatória e 
de modo eficiente, podendo sugerir à autoridade competente a 
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elaboração de planos de adequada e melhor prestação desses 
serviços, observados, também, critérios populacionais e 
socioeconômicos, publicados regularmente pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 112/2018: 

 

Art. 18. Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter 
privado, mediante delegação do Poder Público, estão sujeitos à 
fiscalização do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, sendo 
exercida, em todo o Estado, pelo Corregedor-Geral da Justiça, e, 
nos limites de suas jurisdições, pelo Juiz Corregedor Permanente. 
Art. 19. A fiscalização dos serviços notariais e de registro, de 
caráter permanente, e que compreende o controle, a orientação e 
a disciplina da atividade, é exercida com observância aos 
princípios constitucionais que regem a Administração Pública, 
devendo pautar-se, ainda, pelas seguintes diretrizes: 
I - garantia da publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos 
atos notariais e de registro; 
II - acessibilidade dos serviços notariais e de registro; 
III - universalidade do acesso à delegação; 
IV - eficiência e adequação da prestação dos serviços; 
V - transparência e publicidade dos emolumentos devidos pelo 
serviço e respectivas taxas de fiscalização incidentes; e 
VI - zelo pela dignidade das instituições notariais e de registro. 
Parágrafo único. A fiscalização judiciária dos serviços notariais e 
de registro será exercida com o resguardo à independência dos 
titulares no exercício de suas atribuições. 
Art. 20. A atividade de controle, que tem por objeto a ordenação 
do foro extrajudicial, bem assim a organização administrativa dos 
serviços notariais e de registro, consiste no efetivo 
acompanhamento: 
I - do provimento e vacância das delegações notariais e ou de 
registros; 
II - das anotações funcionais e disciplinares dos delegatários 
titulares, interventores e seus respectivos substitutos legais e 
interinos; 
III - da destinação das atribuições, acervos e circunscrições, ainda 
que provisórias; e 
IV - das delimitações e confrontações das circunscrições dos 
serviços registrais. 
Art. 21. A atividade de orientação, que tem por objeto a 
organização administrativa e técnica dos serviços notariais e de 
registro, bem assim a atuação funcional e disciplinar dos 
respectivos titulares, consiste, dentre outras medidas de 
observância cogente por parte de seus destinatários, em: 
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I - expedição de atos normativos e regulamentares, de caráter 
geral e cunho preventivo, definindo padrões, exclusivamente 
quando não especificados em lei; 
II - divulgação das leis, regulamentos, resoluções, provimentos, 
regimentos, ordens de serviço e quaisquer outros atos que digam 
respeito ao serviço; 
III - uniformização da aplicação das tabelas de emolumentos e 
respectivas taxas de fiscalização e contribuições incidentes em 
todo o Estado; e 
IV - dirimir, em caráter supletivo, as dúvidas de qualquer natureza 
sobre os serviços notariais e de registro, ressalvadas as de 
competência jurisdicional. 
Art. 22. A atividade correcional tem por princípio, dentre outros 
objetivos: 
I - garantir observância da continuidade, celeridade, qualidade, 
eficiência, regularidade, segurança e urbanidade na prestação dos 
serviços; 
II - o atendimento preferencial às pessoas consideradas por Lei 
vulneráveis ou hipossuficientes; 
III - elaboração de planos de adequada e melhor prestação dos 
serviços. 
Art. 23. A inspeção será realizada in loco, nos moldes do 
regulamento expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça, e 
examinará, além da observância aos deveres funcionais previstos 
na Lei Federal nº 8.935, de 1994, os seguintes critérios: 
I - organização administrativa e técnica; 
II - adequação das instalações e do funcionamento dos serviços; 
III - alocação, formação e treinamento e desenvolvimento de 
recursos humanos; 
IV - informatização dos serviços; e 
V - cobrança de emolumentos, recolhimento das taxas de 
fiscalização e contribuições incidentes. 
Parágrafo único. Da inspeção, a equipe lavrará relatório 
circunstanciado no qual deverá consignar as recomendações e 
providências ordenadas, bem como as advertências ou elogios, 
remetendo cópia à Corregedoria-Geral da Justiça. 
CAPITULO VI DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 24. No exercício da atividade correcional do foro extrajudicial, 
o Corregedor-Geral da Justiça será auxiliado pelos: 
I - Juízes Auxiliares; e 
II - Juízes Corregedores Permanentes das Comarcas. 
Art. 25. Ao Corregedor-Geral da Justiça, no exercício da atividade 
correcional do foro extrajudicial em todo o Estado, dentre outras 
atribuições definidas nesta Lei e em outras disposições legais, 
compete: 
I - realizar inspeções, correições e visitas correcionais, 
diretamente ou por delegação, de ofício ou a requerimento; 
II - determinar a instauração, de ofício ou mediante 
representação, de sindicância e processo administrativo 
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disciplinar em desfavor dos titulares de serviços notariais e/ou de 
registro, ordenando as medidas necessárias ao cumprimento da 
decisão, bem como julgar os referidos feitos, aplicando-lhes as 
penalidades previstas em lei; 
III - julgar os recursos, com efeito suspensivo, contra a penalidade 
de natureza disciplinar imposta pelo Juiz Corregedor Permanente; 
IV - instaurar procedimento de uniformização com vistas a 
padronizar o entendimento administrativo sobre a aplicação das 
Tabelas de Emolumentos, na forma da lei; 
V - baixar normas de organização técnica e administrativa do 
serviço notarial e de registro, definindo padrões, exclusivamente, 
quando não especificados em lei; 
VI - regulamentar os mecanismos de controle da segurança e 
autenticidade dos atos notariais e de registros; 
VII - regulamentar o funcionamento de centrais de serviços 
eletrônicos compartilhados e outros meios eletrônicos de 
publicação dos atos das delegações; 
VIII - regulamentar o horário de funcionamento das serventias 
extrajudiciais, através de provimento; 
IX - regulamentar a inspeção anual do foro extrajudicial, inclusive, 
nos casos de serviços notariais e de registros sujeitos à 
competência dos juízes corregedores permanentes; 
X - editar Provimento disciplinando o processo de substituição 
dos Delegatários, em caso de vacância ou intervenção; 
XI - regulamentar a transmissão do acervo do serviço notarial e de 
registro nas hipóteses previstas em lei; 
XII - propor à Administração do Tribunal de Justiça a abertura de 
concurso público para regular provimento, quando extinta a 
delegação e declarada sua vacância; 
XIII - instaurar procedimento administrativo de proposição ao 
Tribunal de Justiça visando à anexação ou acumulação, extinção e 
a criação, inclusive por desdobramento, desmembramento e/ou 
desacumulação, de serviços notariais e de registro, bem como a 
modificação da circunscrição dos serviços registrais já existentes, 
após prévia manifestação da Comissão de Assuntos Notariais e 
Registrais; 
XIV - manter o controle funcional dos titulares, substitutos e 
interinos, bem como expedir documento de identidade funcional 
aos titulares de delegações; 
XV - suspender os titulares, substitutos e interinos, até a decisão 
final, e designar interventor, nas hipóteses previstas na lei; 
XVI - propor ao Tribunal Pleno a pena de perda de delegação; 
XVII - revogar a nomeação de interinos. 
Parágrafo único. A Comissão Permanente de Assuntos Notariais e 
Registrais - CPANR, instituída no âmbito da Corregedoria-Geral da 
Justiça, cabe manifestar-se previamente sobre as propostas de 
modificação do foro extrajudicial. 
Art. 26. Compete aos Juízes Corregedores Permanentes: 
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I - realizar correição anual dos serviços notariais e de registro 
situados no território da Comarca ou Juízo sob sua jurisdição; 
II - instaurar, de ofício ou por ordem do Corregedor-Geral da 
Justiça, sindicâncias e processos administrativos disciplinares; 
III - aplicar as penalidades previstas na Lei Federal no 8.935, de 
1994, observando as competências privativas previstas no art. 25, 
desta lei; 
IV - propor ao Corregedor-Geral da Justiça a revogação da 
nomeação de interinos. 
Parágrafo único. O Juiz Corregedor Permanente, responsável pela 
instauração da sindicância, fica impedido de processar e julgar o 
processo administrativo, bem como de aplicar penalidades 
decorrentes daqueles fatos, deslocando-se a competência, de 
forma exclusiva, para o Corregedor-Geral da Justiça, que poderá 
delega-la aos juízes auxiliares, ressalvada a hipótese prevista no 
inciso XVI, do art. 25, desta Lei. 

 

PROVIMENTO Nº 11/2019: 

 

Os arts. 28 a 45 dispõem sobre a atribuição de competência e metodologia 

para a realização de Correições Ordinárias anuais nas serventias extrajudiciais das 

comarcas e distritos do Estado do Tocantins. 

 

3. OBJETIVO 

 

Padronizar e promover a regularidade dos procedimentos da atividade 

extrajudicial delegada, visando ao aperfeiçoamento, à padronização, à segurança e 

à eficiência da atividade notarial e registral. 

 

4. PERÍODO 

 

Para os Juízes Corregedores Permanentes e Juízas Corregedoras 

Permanentes das Comarcas, no primeiro trimestre de cada ano na forma do § 2º do 

art. 18 do Provimento nº 11/2019/CGJUS/TO. 

A Correição Ordinária Anual realizada pela Corregedoria-Geral da Justiça 

seguirá o calendário das correições e inspeções do ano subsequente aprovado pelo 

Tribunal Pleno. 
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5. INSTAURAÇÃO 

 

Inicialmente, observando o prazo estabelecido pelo Cronograma de 

Correição Anual, a Corregedoria-Geral da Justiça, o Juiz Corregedor Permanente ou 

a Juíza Corregedora Permanente da Comarca promoverá a elaboração e publicação 

no Diário da Justiça eletrônico da Portaria de Correição, com antecedência mínima 

de 15 dias da data fixada no cronograma, estabelecendo o horário para realização 

do trabalho correcional na serventia extrajudicial da comarca e seus distritos. 

No caso da correição realizada pelo Juiz Corregedor Permanente ou Juíza 

Corregedora Permanente da Comarca, poderá ser designada comissão formada por 

no mínimo dois servidores, sob sua coordenação para auxiliar nos trabalhos. 

O relatório das atividades de inspeção/correição realizado pela 

Corregedoria Permanente da Comarca deve ser encaminhado à Coordenação dos 

Serviços Notariais e de Registro - CSEX, que acompanhará as providências 

adotadas durante o período correcional.  

 

6. DA ATIVIDADE PRÉVIA E DO INÍCIO DA CORREIÇÃO 

 

Após os procedimentos de publicação do edital pela Corregedoria-Geral da 

Justiça ou pela Corregedoria Permanente da Comarca, caberá à equipe designada 

para atuar nos trabalhos de correição ou inspeção, promover o preparo dos 

relatórios de monitoramento, considerando os seguintes dados: 

 

• Certidões de feitos criminais e administrativas expedidas pelas 

secretarias de varas da comarca em nome dos delegatários e delegatárias, e 

de seus respectivos prepostos e prepostas;  

• dados do relatório da última correição e ou inspeção realizada e as medidas 

decorrentes, para serem objetos de conferência quanto ao seu real 

cumprimento pelo delegatário ou delegatária, interino ou interina; 

• relatório da situação de adimplência da Taxa de Fiscalização Judiciária, 

Funcivil e Funcese, solicitado à Divisão de Acompanhamento e 

Monitoramento das Atividades Correcionais e de Fiscalização dos Serviços 
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Notariais e de Registro, ou extraídos do próprio Sistema de Gestão Integrado 

das Serventias Extrajudiciais - GISE; 

• levantamento promovido pela serventia dos livros expedidos no ano 

de competência, com escopo de facilitar a análise; 

• estatísticas da serventia; 

• comunicações de afastamentos; 

• reclamações dirigidas à Ouvidoria do TJTO; 

• emissão dos relatórios do sistema GISE; 

• outros aspectos relevantes. 

 

Na data e no horário determinados na portaria expedida pela Corregedoria-

Geral da Justiça, pelo Juiz Corregedor Permanente ou Juíza Corregedora 

Permanente da Comarca, a equipe designada deverá comparecer à serventia 

extrajudicial, ocasião e que serão iniciados os trabalhos de orientação e 

fiscalização.  

Na correição serão avaliados os aspectos gerais e o atendimento das 

obrigações acessórias legais, em todas as serventias da comarca, bem como os 

procedimentos da atividade cartorária propriamente dita, observando os aspectos 

específicos de cada modalidade de atos praticados pela serventia. 

A correição/inspeção deverá ser formalizada no módulo de correição 

presencial disponibilizado pelo Sistema de Gestão Integrado das Serventias 

Extrajudiciais – GISE. 

 

6.1 RECOMENDAÇÕES À EQUIPE 

 

A equipe de correição deverá atuar observando os seguintes aspectos: 

• pontualidade na abertura e encerramento dos trabalhos; sempre que possível 

deverá corresponder ao horário de funcionamento do cartório; 

• confidencialidade e discrição diante de qualquer irregularidade encontrada, 

que deverá ser imediatamente pontuada no relatório de correição ou 

inspeção para conhecimento da Corregedoria-Geral da Justiça, do Juiz 

Corregedor Permanente ou Juíza Corregedora Permanente da Comarca; 
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• urbanidade e respeito no tratamento com todos os responsáveis pelas 

serventias, delegatários ou delegatárias, interinos ou interinas e respectivos 

prepostos ou prepostas. 

 

7. PARTE GERAL 

 

7.1 DAS INSTALAÇÕES E DO ATENDIMENTO 

 

Avaliar as instalações físicas e os aspectos decorrentes de suas 

condições, devendo ser considerados os seguintes itens: 

• o espaço físico da serventia, observando-se a localização, a facilidade 

de acesso, a existência de estacionamento, os avisos afixados na parte externa 

quanto ao horário de funcionamento e do plantão, fachada com identificação 

da serventia, contendo as especialidades disponibilizadas, endereço, telefone, 

nome do titular ou interino ou interina; 

• o atendimento, observando-se se é realizado com urbanidade e 

eficiência; se há atendimento preferencial; e se o horário de expediente ao 

público está sendo cumprido, conforme previsto na norma vigente da 

Corregedoria-Geral da Justiça. 

• a presença do delegatário ou delegatária, interino ou interina, e dos 

prepostos ou prepostas; 

• as condições das instalações, dos equipamentos e do mobiliário, de modo a 

verificar se eles proporcionam boa qualidade para o atendimento e para a 

execução das atividades cartorárias; 

• a afixação correta da tabela de custas. Neste ponto deverá ser observada se as 

tabelas de emolumentos estão atualizadas e afixadas em local visível e de 

fácil acesso ao público, conforme o parágrafo único do art. 4º da Lei Estadual 

n, 3.408/18; 

• se há informações claras sobre a gratuidade para a lavratura 

dos assentos de nascimento e de óbito, afixadas nas dependências da 

serventia, em local de grande visibilidade, que permita fácil leitura e acesso 

ao público, bem como pela emissão das respectivas primeiras certidões, 

conforme disposto no artigo 30, § 3º-C, da Lei Federal n. 6.015/1973; 
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• se existe sistema de segurança predial, tais como: sistema 

de câmeras de segurança, alarme e cadeados nas portas, bem como 

extintores de incêndio. 

• se a serventia apresenta estrutura adequada e adaptada 

para as pessoas com necessidades especiais - PNE, e se possui acessibilidade 

completa em todos os ambientes abertos ao público. 

• se a serventia oferece atendimento pelas Centrais Eletrônicas, em 

cumprimento aos Provimentos n. 9/2016 e 2/2017 da CGJUS-TO; 

Provimentos n. 88/CNJ; Provimento n. 100/CNJ. 

 

7.2 DOS ATOS DE DESIGNAÇÃO DO OFICIAL TITULAR OU OFICIALA TITULAR, 

INTERINO OU INTERINA E SUBSTITUTO OU SUBSTITUTA 

 

¶ solicitar atos de nomeação do delegatário ou delegatária, interino ou 

interina,  se porventura não constar no Sistema Gise. Caso não conste, 

deverá ser determinada a atualização do cadastro e orientar para que 

quando houver qualquer alteração na serventia, promover a imediata 

atualização do cadastro disponibilizado no sistema GISE; 

¶ verificar se há substituto escolhido ou substituta escolhida pelo delegatário 

ou delegatária, interino ou interina, interventor ou interventora para 

responder pelo serviço em suas ausências e impedimentos, na forma do 

artigo 20, § 5º da Lei nº 8935/94; e se estes estão cadastrados com a 

respectiva função no sistema GISE e no Justiça Aberta. 

 

7.3 ANÁLISE CONTÁBIL 

 

7.3.1 DO LIVRO DIÁRIO AUXILIAR 

 

Verificar se o livro diário auxiliar de receita e de despesa observa o 

modelo usual para a forma contábil, contendo colunas próprias para a anotação 

da data e do histórico de receita ou de despesa (artigo 5º do Provimento n. 

45/2015 do CNJ). 
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7.3.2 LIVRO DE VISITAS E CORREIÇÕES 

 

Verificar se a serventia tem os Livros de “Visitas e Correições” instituídos 

pelo Provimento n. 45/2015 do CNJ, e se os termos e relatórios das 

correições/inspeções estão em ordem cronológicas, bem como se as 

determinações e de Depósito Prévio previsto no Provimento n. 45/2015 do CNJ. 

 

7.3.4 DA RECEITA 

 

Verificar se a receita escriturada em livro diário auxiliar decorre da 

atividade delegada. 

 

7.3.5 MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DO INTERINO OU INTERINA 

 

Solicitar do interino ou interina relação de contas bancárias utilizadas para 

operacionalizar a movimentação financeira da serventia. 

 

7.3.6 DAS DESPESAS 

 

Verificar se as despesas escrituradas em livro diário auxiliar estão de 

acordo com o regulamento do imposto de renda – Decreto nº 3.000, de 26 de 

março de 1999, artigos 75 e 76, quanto à dedutibilidade e com a 

documentação hábil a justificar (notas fiscais e recibos). 

 

7.3.7 DO CNPJ 

 

Tratando-se de interino ou interina, verificar se houve a alteração do CNPJ 

quando da modificação do responsável pela serventia. 
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7.3.8 REGULARIDADE NA PRESTAÇÃO DE CONTAS PELO INTERINO OU 

INTERINA 

 

Tratando-se de interino ou interina, verificar se a prestação de contas 

mensal está sendo feita no sistema GISE (módulo de prestação de contas), sendo 

que no caso de a receita líquida ter ultrapassado o teto constitucional aplicável no 

trimestre, verificar se foi feito o recolhimento ao FUNJURIS. 

 

7.3.9 RECOLHIMENTO DE ENCARGOS E IMPOSTOS 

 

• verificar se o delegatário ou delegatária, interino ou interina, recolhem 

regularmente os seguintes encargos: INSS, IRRF e FGTS dos prepostos e 

prepostas, relacionados à atividade cartorária; 

• verificar se o delegatário ou delegatária, interino ou interina recolhem 

regularmente sua antecipação do Imposto de Renda – Carnê Leão, 

apresentando para tanto apenas a folha de rendimentos. 

 

7.3.10 REGULARIDADE TRABALHISTA 

 

• verificar se todos os prepostos ou prepostas da serventia estão cadastrados 

no sistema GISE – Cadastro Funcional; 

• verificar a regularidade da assinatura da CTPS dos prepostos. 

 

7.3.11 DO ISSQN 

 

Verificar se há legislação municipal referente ao ISSQN. Se houver, 

constatar se o delegatário ou delegatário, interino ou interina, recolhe o respectivo 

imposto. 
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7.4. DO RECOLHIMENTO DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA E DOS 

FUNDOS 

 

Conferir se há pendências no sistema GISE relativos aos TFJ, FUNCIVIL e 

FUNCESE. Constatando pendências, estas deverão constar no termo para apuração 

devida pelo descumprimento das obrigações quanto ao dever de repassar nas 

datas de vencimento, na forma do art. 21 da Lei Estadual n. 3408/2018 (lei de 

emolumentos). 

 

7.5 DOS RECIBOS DOS EMOLUMENTOS 

 

Verificar se o cartório extrajudicial emite recibo dos emolumentos 

para os usuários, conforme o disposto na Lei Federal nº 8.935/1994 c.c Lei 

Estadual n. 3.408/18. 

 

7.6 DOS VALORES AO FINAL DE CADA ATO E DISCRIMINAÇÃO DOS SELOS 

 

Verificar se os valores recebidos pela serventia são devidamente 

lançados ao final dos atos de forma discriminada ou nas etiquetas, na forma da Lei 

Federal n. 10.169/2000 e art. 12 da Lei Estadual n. 3.408/18 c.c Provimento n. 

13/2020 – CGJUS-TO. 

 

7.7 DA GRATUIDADE DOS ATOS PREVISTOS EM LEI 

 

Deverá ser verificado: 

 

• se o cartório observa a lei da gratuidade para a lavratura 

dos assentos de registro de nascimento e de óbito, bem como para a emissão 

das respectivas primeiras certidões, conforme disposto no artigo 30, caput, 

da Lei Federal n. 6.015/1973; 

• se os atos solicitados por aqueles que se declaram 

hipossuficientes são atendidos e se constam tais documentos arquivados no 

processo que deram origem ao ato; 
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• se os selos declarados como gratuitos decorrem de atos com previsão legal 

que contemple gratuidade. 

  

7.8 DO ACERVO E DOCUMENTOS 

 

Deverá ser verificado: 

 

• se os livros, pastas, papéis e fichas referentes aos atos 

extrajudiciais são arquivados de maneira organizada e de fácil 

rastreabilidade, seja de forma física ou digital; 

¶ se existe arquivo próprio de leis, regulamentos, resoluções, 

provimentos, regimentos, ordens de serviço e todos os outros atos 

normativos que digam respeito à sua atividade (não necessariamente 

impresso, mas com conhecimento da existência de tais normativos); 

¶ se o arquivo e a segurança dos documentos denotam 

observância ao Provimento n. 50 do CNJ; 

¶ se a escrituração dos livros satisfaz às exigências legais (termos de abertura e 

encerramento, numeração e autenticação de folhas/fichas, inutilização de 

espaços em branco, ausência de rasuras, emendas, ressalvas etc.); 

¶ se os atos são selados e contêm a descriminação do selo e dos valores com 

suas respectivas destinações; 

¶ se a serventia emite os atos com selo eletrônico de 

fiscalização com a funcionalidade QRcode, que deve estar de acordo com o 

Provimento n. 13/2021/CGJUSTO; 

¶ se os livros de folhas soltas encerrados são digitalizados e encadernados, nos 

termos da Recomendação n. 9/CNJ; 

¶ se o acervo está digitalizado em cumprimento à Recomendação n. 9/CNJ. 
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7.9 DO PROVIMENTO N. 74 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E 

RECOMENDAÇÃO N. 11 DA CORREGEDORIA NACIONAL E PROVIMENTO N. 

13/2020/CGJUSTO ɀ REGRAS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E ARQUIVO 

DE SEGURANÇA 

 

Verificar se o delegatário ou delegatária, interino ou interina, cumprem o 

Provimento n. 74 do Conselho Nacional de Justiça, Provimento n. 13/2020/CGJUS-

TO, bem como a Recomendação n. 11, da Corregedoria Nacional da Justiça. 

 

7.10 SELO DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO 

 

Verificar se a serventia, nos atos lavrados e registrados, cumpre a 

disposição do art. 12 da Lei Estadual n. 3.408/18, referente à discriminação do selo 

e dos emolumentos, TFJ, FUNCIVIL, FUNCESE, ISSQN e do Provimento n. 

13/2020/CGJUSTO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.11 REGULARIDADE DAS INFORMAÇÕES PERANTE O SISTEMA JUSTIÇA 

ABERTA 

 

Verificar se a serventia informa, semestralmente, à Corregedoria 

Nacional de Justiça, por meio do portal Justiça Aberta, a quantidade de atos 

praticados; o valor da receita arrecadada; custeios e repasses, devendo confrontar 

os dados informados no sistema com aqueles fornecidos à serventia pelo sistema 

GISE, os quais devem ser idênticos. 
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7.12 DOS DOCUMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A ISENÇÃO OU GRATUIDADE DO 

ATO 

 

Verificar o controle, legalidade e arquivo dos documentos que justificam as 

isenções ou gratuidade praticadas pelo cartório, principalmente os atos gratuitos 

do registro civil e registro de imóveis, selecionando alguns ofícios/documentos 

para conferência. 

 

7.13 DAS SOLICITAÇÕES DAS AUTORIDADES JUDICIÁRIAS 

 

Verificar se a serventia atende com prioridade os ofícios/requisições 

das autoridades judiciárias ou administrativas, arquivando os documentos em 

pasta própria, na forma do inciso III do art. 30 da Lei Federal n. 8.935/94. 

 

7.14 DA SUSCITAÇÃO DE DÚVIDAS 

 

Deverá ser verificado: 

 

¶ se as dúvidas suscitadas são encaminhadas ao juízo 

competente, nos termos dos artigos 198 c.c 296 da Lei Federal n. 6.015/73; 

Lei Complementar n. 10/96; Lei Complementar n. 112/18 e Lei Estadual n. 

3.408/18. Neste momento, deverá ser solicitada, por amostragem, algumas 

das suscitações de dúvidas; 

¶ se a suscitação de dúvidas contém o selo eletrônico de fiscalização, nos 

termos do item 1.4 da Tabela VII da Lei Estadual n. 3.408/18; 

¶ se o ato objeto da dúvida formulada foi devidamente protocolizado, cuja 

informação deverá constar no livro de protocolo. 

 

7.15 MALOTE DIGITAL E SISTEMA COMUNICA 

 

Verificar se o delegatário ou delegatária, interino ou interina, possuem 

cadastro ativo e fazem uso diário do malote digital, regulamentado pela Resolução 
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n. 100 do CNJ, bem como do módulo “Comunica” disponível no sistema GISE, 

regulamentado pelo Provimento n. 5/2014/CGJUSTO. 

 

7.16 CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL N. 13.709/18 E DO PROVIMENTO N. 

19/2021/CGJUSTO 

 

Verificar se a serventia possui política de adequação à Lei n. 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, e se a observa na prática 

dos atos notariais e registrais, bem como as disposições contidas no Provimento n. 

19/2021/CGJUSTO, que disciplinou a metodologia que as serventias extrajudiciais 

devem seguir para proteção dos dados. 

 

7.17 PROVIMENTO N. 88/2019 ɀ CNJ ɀ PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS NO 

COMBATE À LAVAGEM DE DINHEIRO 

 

Verificar se o cartório estabeleceu políticas de prevenção à lavagem 

de dinheiro e ao financiamento do terrorismo compatível com seu volume de 

operações e com seu porte, e se realiza o envio semestral das informações ao 

sistema GISE. 

 

7.18 PROVIMENTO N. 67/2018 ɀ CNJ E PROVIMENTO N. 26/2021/CGJUSTO 

(CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO NOS CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS) 

 

Verificar se o cartório aderiu ao serviço. Em caso positivo, 

quantas conciliações foram feitas no ano em análise. 

Verificar se possui o curso de qualificação para exercer a atividade, bem 

como se a serventia conta com ambiente próprio e adequado para a prestação dos 

serviços. 
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7.19 DAS NORMATIVAS E CENTRAIS 

 

Deve ser avaliado pela equipe correcional o cumprimento das normas de 

fiscalização e controle expedidas pela Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ, pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins - TJTO e pela Corregedoria-Geral da 

Justiça - CGJUS/TO, bem como o uso e a alimentação dos sistemas CRC, SIRC, 

CENSEC, SISCART/IBGE, CENPROT, INFODIP, CNIB, SREI, DOI, E-NOTARIADO E 

CRA. 

 

7.20 LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS E LIVRO DE INSPEÇÃO 

TRABALHISTA 

 

Verificar se o livro de registro de empregado está atualizado e se consta do 

livro de inspeção trabalhista apontamento de inspeção. 

Verificar se a serventia passou por procedimento de fiscalização tributária e 

trabalhista no ano anterior à correição. Em caso afirmativo, deve ser solicitada 

cópia do ato. 

 

8. DOS ASPECTOS ESPECÍFICOS 

 

8.1 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ɀ OFÍCIO DA CIDADANIA 

 

Inicialmente devem ser solicitados os livros obrigatórios, nos moldes 

do art. 33 da Lei Federal n. 6.015/73 - Lei de Registros Públicos – LRP e art. 44 do 

Provimento n. 11/ 2019, que dispõe sobre a Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins.  

Os livros, embora objeto de análise por amostragem, serão estudados 

minuciosamente, com observação dos prazos estipulados na legislação vigente e 

com a máxima atenção a quaisquer irregularidades, rasuras ou omissões.  

Nesta especialidade, a serventia deverá dispor dos seguintes livros: 

1. Livro protocolo para anotação dos atos; 
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2. Livro A – Nascimentos; 

3. Livro B – Casamentos; 

4. Livro “B Auxiliar” - Registro de Casamento Religioso para Efeitos Civis; 

5. Livro C – Óbitos; 

6. Livro “C Auxiliar” – Natimortos; 

7. Livro D – Proclamas; 

 

Livro “E” (registro das emancipações, das interdições, das sentenças 

declaratórias de ausência, da opção de nacionalidade pelo 

cartório do 1º ofício ou da 1ª subdivisão judiciária, em cada comarca). 

Em todos os livros, observar-se-á o atendimento aos modelos 

estabelecidos pela Lei Federal n. 6.015/73. Assim, será verificado se os livros 

contam com: 

 

• termo de abertura; 

• índice alfabético dos assentos lavrados, que poderá ser organizado             

pelo sistema de fichas, desde que preencham os requisitos de segurança,             

comodidade e pronta busca, na forma do art. 34 da LRP; 

• averbações regulares de matrimônio, divórcio, óbito, emancipação, 

interdição e ausência nos assentos civis, que deverão ser feitas no prazo de 5 

(cinco) dias, em consonância com os arts. 106 e 107 da Lei Federal n. 

6.015/73; 

• folhas numeradas e rubricadas; 

• se os atos registrados estão selados, assinados e subscritos, e, 

• se os livros estão sendo encadernados no prazo de no máximo 60 

dias. 

 

8.1.1 LIVRO A ɀ NASCIMENTO 

 

Nos assentos de registros de nascimento, é importante observar: 

 

• Nos casos de registro tardio, a observância de duas testemunhas 

quando o registrando for maior de doze anos, nos termos do disposto do art. 
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2º, do Provimento n. 28 do CNJ, bem como dos arts. 46, § 1º, e 54, item 9, da 

LRP, com a redação que lhe foi dada pela Lei Federal n. 11.790/08; 

• Nos assentos de nascimento, deverá ser verificada a presença dos seguintes 

requisitos:  

I. o dia, o mês, o ano e o lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível 

determiná-la, ou indicar aproximadamente;  

II. o sexo do registrando, com atenção a possibilidade de colocar o sexo como 

ignorado na forma do Provimento n. 122 do CNJ;  

III. o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;  

IV. o nome que for posto à criança, observando se os prenomes não a expõe ao 

ridículo, nos termos do parágrafo único do art. 55 da Lei Federal n. 6.015/73;  

V. a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto;  

VI. o nome, a naturalidade e a profissão dos pais, a idade da genitora do 

registrando em anos completos, na ocasião do parto, e o domicílio ou a 

residência do casal;  

VII. o nome dos avós paternos e maternos; 

VIII. o nome, a profissão e a residência de duas testemunhas do assento, quando 

se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de 

unidade hospitalar ou casa de saúde; 

IX. verificar se nos casos de averiguação de paternidade de que trata a Lei 

Federal n. 8.560/92, na hipótese em que a mãe fornece os dados do suposto 

pai, o registrador ou registradora remete ao Juízo de Registros Públicos, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a declaração complementar, 

com as informações, a fim de serem averiguadas a procedência da alegação 

(art.1º, §2º, da Lei Federal n. 8.560/92); 

X. em caso de a mãe não declarar o nome do suposto pai, o registrador ou 

registradora fará constar a ocorrência no respectivo assento de nascimento e 

encaminhará periodicamente todos os casos idênticos ao Juiz Corregedor 

Permanente ou à Juíza Corregedora Permanente da Comarca para a adoção 

de providencias cabíveis, preservando o irrenunciável direito de filiação da 

criança; 
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XI. se no reconhecimento voluntário de paternidade são observados os 

procedimentos e a gratuidade previstos nos Provimentos n. 16/2012 e 

19/2012 do CNJ, bem assim a Recomendação n. 43/2019 do CNJ; 

XII. se a serventia está cadastrada e inclui os registros civis das pessoas naturais 

efetivados na Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais – 

CRC; bem como se expede o CPF do registrando ou da registranda por 

ocasião do registro de nascimento, nos termos do Provimento n, 38/2014 do 

CNJ. 

 

8.1.2 LIVROS B E B AUXILIAR ɀ CASAMENTO RELIGIOSO COM EFEITOS CIVIS 

 

No tocante aos casamentos, serão verificados: 

 

I. existência de sala e ou espaço adequado para realização de casamentos; 

II. se os termos de casamento trazem as assinaturas do celebrante, 

dos nubentes e das testemunhas;  

III. se o casamento foi celebrado em prédio particular e contou com 

quatro testemunhas, ou se foi em prédio público e contou com duas 

testemunhas; 

IV. nos processos de habilitação de casamento foram apresentados os 

documentos obrigatórios, como por exemplo: certidão de nascimento com 

data de expedição não superior a 06 meses (Provimento n. 2/2017); 

documentos de identificação. 

V. se a emissão do certificado de habilitação se dá após a 

manifestação do Ministério Público ou contém documento legal que dispense 

a exigência do art. 1.531, do Código Civil; 

VI. se a conversão da união estável em casamento é registrada no livro B; 

VII. se as certidões dos nubentes estão atualizadas quando do requerimento de 

habilitação, na forma do art. 17 do Provimento n. 2/2017 – CGJUS-TO. 
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8.1.3 LIVRO C ɀ REGISTRO DE ÓBITOS  

 

Nos registros de óbito será verificado: 

 

• se o registro do óbito foi promovido no lugar em que ocorreu, 

mediante apresentação da Declaração de Óbito – DO, conforme modelo 

instituído por meio da Portaria no 474, de 31 de agosto de 2000, da Fundação 

Nacional de Saúde (FUNASA) do Ministério da Saúde;  

• se o registro do óbito foi promovido dentro de vinte e quatro horas 

do falecimento e, na impossibilidade de fazer o registro no referido prazo, 

seja pela distância ou por qualquer outro motivo relevante, se o assento foi 

lavrado posteriormente dentro do prazo de quinze dias. Lembrando que o 

prazo poderá ser ampliado em até três meses para os lugares distantes com 

mais de trinta quilômetros da sede da serventia; 

• observar se excedido o prazo legal, o assento de óbito foi lavrado 

por autorização judicial. 

 

Devera ser verificada, ainda, a presença dos seguintes itens no assento:  

 

I. a hora do falecimento, se possível, e dia, mês e ano do falecimento;  

II. lugar do falecimento, com indicação precisa;  

III. nome, sexo, idade, estado civil, profissão, naturalidade, domicílio e residência 

do morto;  

IV. se era casado, nome do cônjuge sobrevivente, mesmo quando separado 

judicialmente ou divorciado, mencionando-se a circunstância; se viúvo do 

cônjuge pré-morto; 

V. se faleceu com testamento conhecido;  

VI. se deixou filhos, nome e idade de cada um; 

VII. se a morte foi natural ou violenta e a causa conhecida, com o nome dos 

atestantes;  

VIII. lugar do sepultamento;  

IX. se deixou bens e herdeiros menores ou interditos; 

X. se era eleitor; 
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XI. número da Declaração de Óbito – DO; 

XII. o cumprimento das comunicações (INSS, TRE, IBGE, Receita Federal), na 

forma e nos prazos previstos em lei; 

XIII. em relação às comunicações de registro de óbito de pessoas estrangeiras, se 

as comunicações foram feitas às respectivas repartições consulares ou 

embaixadas. 

 

8.1.4 LIVRO D ɀ PROCLAMAS  

 

O Livro D é verificado para constatar: 

 

• se o edital de proclamas de casamento foi afixado, durante o prazo de quinze 

dias corridos, no mural da serventia após autuação da petição de habilitação;  

• se os proclamas são registrados em ordem cronológica, com o 

resumo do que constou nos editais; 

• se todos os editais encontram-se assinados pelo registrador ou registradora, 

substituto ou substituta e ou por um de seus prepostos ou prepostas 

autorizados que tenha lavrado o ato;  

Serão solicitadas também as pastas relativas às comunicações obrigatórias, 

verificando se estão sendo expedidas conforme a legislação vigente e dentro dos 

respectivos prazos. 

Finalmente, observar‐se‐á a afixação dos proclamas de casamento em lugar 

ostensivo do cartório e sua publicação no Diário Eletrônico instituído pelo 

Provimento n. 9/2016 – CGJUS-TO. 

 

8.1.5 DAS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS RELATIVAS AOS OFÍCIOS DE 

REGISTRO CIVIL 

 

• IBGE: verificar se o registrador ou registradora de registro civil de pessoas 

naturais encaminha, a cada trimestre, as informações relacionadas aos 

nascimentos, aos casamentos e aos óbitos ao IBGE, consoante disposto no art. 

49 da Lei Federal n. 6.015/73; 
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• SIRC: verificar se o registrador ou registradora de registro civil de pessoas 

naturais promove o envio das informações de Registro Civil ao Sistema 

Nacional de Informações do Registro Civil - SIRC, em até um dia útil, nos 

termos da Lei Federal n. 13.846/19 e da Recomendação n. 40/19 do CNJ. 

 

Verificar, adicionalmente, se a serventia possui pendências consolidadas, a 

exemplo dos termos faltantes. 

 

• Justiça Eleitoral: verificar se o registrador ou registradora de registro civil de 

pessoas naturais, até o dia 15 de cada mês, comunica à Justiça Eleitoral os 

óbitos ocorridos no mês anterior, para o cancelamento das inscrições (art. 71, 

§3º, da Lei Federal n. 4737/65 – Código Eleitoral); 

• Junta de Serviço Militar do Município: verificar se o registrador ou 

registradora de registro civil de pessoas naturais comunica à Junta de Serviço 

Militar do Município os óbitos ocorridos no mês imediatamente anterior; 

• Secretaria de Saúde do Município: verificar se o registrador ou registradora 

de registro civil de pessoas naturais comunica à Secretaria de Saúde do 

Município os óbitos ocorridos no mês imediatamente anterior; 

• CRC: verificar se a serventia consulta a Central de Informações de Registro 

Civil – CRC, nos termos da Recomendação n. 43/2019 do CNJ e Provimento n. 

02/2017/CGJUSTO. 

 

8.1.6 DO PROCEDIMENTO PARA A LAVRATURA DE REGISTROS DE 

NASCIMENTO -RECOMENDAÇÃO N. 43 De 30 DE OUTUBRO DE 2019 DO CNJ 

 

Verificar se a serventia está observando a Recomendação n. 43/19, para 

lavratura de registro de nascimento. 

 

8.1.7 DISPOSIÇÕES GERAIS AO REGISTRADOR OU REGISTRADORA DO 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

 

Deverá ser verificado: 
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• se o cartório está cumprindo o Provimento n. 63/17 do 

CNJ – que institui modelos únicos de certidão de nascimento, de casamento e 

de óbito, a serem adotadas pelos ofícios de registro civil das pessoas naturais, 

e dispõe sobre o reconhecimento voluntário e a averbação da paternidade e 

maternidade socioafetiva no Livro “A” e sobre o registro de nascimento e 

emissão da respectiva certidão dos filhos havidos por reprodução assistida; 

• se é realizada a averbação no registro de nascimento e no de casamento das 

alterações de patronímico dos genitores em decorrência de casamento, 

separação e divórcio, mediante a apresentação da certidão respectiva, em 

observância ao Provimento n. 82 do CNJ; 

• se o cartório observa os procedimentos administrativos de averiguação 

oficiosa de paternidade - Lei Federal n. 8.560/92;  

• se o número do CPF é incluído no registro de nascimento, 

nos termos do art. 6º do Provimento n. 63/17 do CNJ; 

• se são realizadas as comunicações ao registro civil 

competente para anotação de casamento, óbito, emancipação, interdição e 

ausência, preferencialmente pela CRC, as quais devem ser mantidas 

arquivadas digitalmente em ordem cronológica; 

• se as certidões são expedidas conforme os prazos estabelecidos no art. 19 da 

Lei Federal n. 6.015/73: 

• se a serventia possui e utiliza papel de segurança oficial 

para emissão dos Atos de Registro Civil, conforme determinado no 

Provimento n. 63/17 do CNJ; 

• se no registro civil tardio de nascimento são observadas as 

regras do Provimento n. 28/2013 do CNJ; 

• se é observada a gratuidade da averbação do 

reconhecimento voluntário de paternidade; 

• se a serventia observa o que determina o Provimento 

do CNJ referente ao Projeto Pai Presente. (Provimento nº 12 do CNJ – 

descrever o quantitativo de registros de nascimento, no ano em competência, 

nos quais não conste o nome do pai, dado esse a ser fornecido pelo próprio 

Cartório com a finalidade de identificar pais que não registraram seus filhos). 
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8.1.8 PLANTÃO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

 

Deverá ser verificado se o plantão obrigatório, conforme disposições da Lei 

Federal n. 6015/73 e Lei Federal n. 8.935/94, vem sendo realizado pelo 

registrador ou registradora, com informações visíveis dos contatos e nome do 

plantonista, bem como da escala de plantão, observado revezamento entre as 

serventias de registro civil das pessoas naturais naqueles municípios que tiver 

mais de um RCPN, e se consta a informação no portal da Corregedoria-Geral da 

Justiça - Portal Extrajudicial. 

 

8.2 REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA ɀ RCPJ 

 

De início, devem ser solicitados os livros obrigatórios, nos moldes do art. 

116 da LRP e do inciso III do art. 44 do Provimento n. 11/2019 – CGJUS/TO. Os 

livros, embora sejam objeto de análise por amostragem, serão estudados 

minuciosamente, com observação dos prazos estipulados na legislação vigente e 

com a máxima atenção a quaisquer irregularidades, rasuras ou omissões. 

 

I. Livro de Protocolo, escriturado nos moldes do art. 135 da Lei Federal n. 

6.015/73. 

II. Livro A, para os fins indicados nos incisos I e II do caput do art. 114 da Lei 

Federal n. 6.015/73; e; 

III. Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, 

empresas de radiodifusão e agências de notícias; 

 

Todos os livros deverão observar o disposto na lei, em especial: 

 

a. termo de abertura; 

b. colunas específicas e organização própria de cada livro, em obediência ao 

disposto nos arts. 135 a 138 da LRP, como parâmetro; 

c. observância das demais formalidades previstas nos arts. 133 e seguintes da 

LRP; 
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d. termo de encerramento, quando chegado o limite de folhas, dispensável no 

caso do livro ser no sistema de fichas; 

e. análise da cobrança de emolumentos de títulos e documentos ‐ publicação de 

editais e remessa postal. 

 

Quanto aos atos constitutivos de pessoas jurídicas, deve-se observar que: 

 

a. não poderão ser registrados atos constitutivos de pessoas jurídicas cujo 

objetivo contrariar as disposições do art. 115 da LRP, salvo autorização 

judicial em processo de dúvida. Dessa forma, não poderão ser registrados os 

atos constitutivos de pessoas jurídicas quando seu objeto indicar destino ou 

atividades ilícitas, nocivas ou perigosas ao bem público, à segurança do 

Estado e da coletividade, à ordem pública e social, à moral e aos bons 

costumes (art. 115 da LRP); 

b. atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas deverão estar visados e 

assinados por advogados (art. 1º, §2º, da Lei Federal n. 8.906/94); 

c. Registro Civil de Pessoas Jurídicas – Livros A e B (art. 116 da LRP) serão 

observadas as formalidades da lei (arts. 114/115 e seguintes da LRP e art. 41 

e seguintes do Código Civil).  

 

8.3 REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS ɀ RTD 

 

De início, devem ser solicitados os livros obrigatórios, nos moldes do art. 

132, da Lei 6.015/73 e art. 44, do Provimento n. 11/2019 – CGJUS-TO. Os livros, 

embora sejam objeto de análise por amostragem, deverão ser estudados 

minuciosamente, com observação dos prazos estipulados na legislação vigente e 

com a máxima atenção a quaisquer irregularidades, rasuras ou omissões. 

 

São os seguintes livros: 

 

I. Livro A - protocolo para apontamentos de todos os títulos, documentos e 

papéis apresentados, diariamente, para serem registrados ou averbados; 
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II. Livro B - para trasladação integral de títulos e documentos, sua conservação e 

validade contra terceiros, ainda que registrados por extratos em outros 

livros; 

III. Livro C - para inscrição, por extração, de títulos e documentos, a fim de 

surtirem efeitos em relação a terceiros e autenticação de data; 

Obs: Com o avanço tecnológico o referido livro, na prática, perdeu sua 

utilidade, devido a digitalização do documento apresentado para registro e 

ou averbação de forma integral e transcritos no livro “B”, não havendo a 

necessidade de possuir livro aberto apenas para carimbo. 

IV. Livro D - indicador pessoal, substituível pelo sistema de fichas, a critério e 

sob a responsabilidade do oficial, o qual é obrigado a fornecer com presteza 

as certidões pedidas pelos nomes das partes que figurarem, por qualquer 

modo, nos livros de registros; (respectivo livro poderá ser mantido 

digitalmente em sistema de automação cartorário). 

V. Livro E - indicador real, para matrícula de todos os bens móveis que 

figurarem nos demais livros, devendo conter sua identificação, referência aos 

números de ordem dos outros livros e anotações necessárias, inclusive, 

direitos e ônus incidentes sobre eles; 

VI. Livro F - para registro facultativo de documentos ou conjunto de documentos 

para conservação de que tratam o inciso VII do caput do art. 127 e o art. 127-

A desta Lei; e 

VII. Livro G - indicador pessoal específico para repositório dos nomes dos 

apresentantes que figurarem no Livro F, no qual deverá constar o respectivo 

número do registro, o nome do apresentante e o seu número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Economia ou, no caso de pessoa jurídica, a 

denominação do apresentante e o seu número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Economia (respectivo livro poderá ser mantido 

digitalmente em sistema de automação cartorário). 

 

Outros requisitos a ser objeto de análise: 
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• se os livros de folhas soltas estão sendo encadernados, numeradas e 

rubricadas, e se contam com termos de abertura e encerramento, este último 

a ser confeccionado por ocasião do último ato realizado; 

Obs: a exceção é para a serventia que adota o sistema de fichas para os 

registros, mantendo ordem cronológica dos registros, os quais poderão ter 

fichas (folhas) indeterminadamente a depender da quantidade de averbações 

que forem promovidas nos registros, os quais não devem ser encadernados e 

serem separados/arquivados pela ordem do número do registro, para que 

todas as averbações decorrentes destes atos possam ser feitas no referido 

registro. 

• se é realizado o envio correto da Declaração sobre Operação Imobiliária – 

DOI – Receita Federal/Receita Distrital – sobre documentos registrados que 

caracterizam aquisição de imóvel; 

• se há desdobramentos de Livros, nos termos do art. 134, parágrafo único, da 

Lei Federal n. 6.015/73; 

• se a documentação apresentada para registro e ou averbação processada no 

livro B (transcrição integral) é manuscrita (não sendo mais permitida na 

forma do Provimento n. 13/2020/CGJUSTO, ou foi substituída por cópia 

reprográfica ou digitalização dos documentos apresentados, com a anotação 

dos demais dados exigidos em lei; 

• se todas as folhas reproduzidas com cópias fotostáticas ou digitalizadas 

foram assinadas e datadas pelo oficial ou substituto legal; 

• se após o registro e ou averbação é feita a averbação remissiva ao número da 

página no Livro Protocolo, nos termos do art. 135, parágrafo único, da Lei n. 

6.015/73 - devendo ser solicitado que seja demonstrada a aposição de 

remissão do número da página no Livro Protocolo, conforme o art. 135, 

parágrafo único, da Lei Federal n. 6.015/73; 

• se o registro obedece ao princípio da territorialidade (arts. 129 e 130 da Lei 

Federal n. 6.015/73); 
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8.4 REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

A atividade de registro de imóveis é objeto de correição no tocante aos 

aspectos específicos abaixo expostos, todos tomados por base as definições de 

matrícula, registro e averbação, nos seguintes termos: 

• matrícula é como um retrato do imóvel nos livros do cartório. É o ato que 

individualiza o imóvel, identificando-o por meio de sua correta localização e 

descrição. Nela serão feitos os atos de registro e averbação; 

• registro é o ato que declara quem é o verdadeiro proprietário do imóvel ou 

se a propriedade deste bem está sendo transmitida de uma pessoa para 

outra. Toda vez que se leva uma escritura de compra e venda ou hipoteca de 

um imóvel ao cartório, por exemplo, ela é registrada na matrícula, ou seja, os 

dados referentes ao negócio que se efetivou são anotados na matrícula do 

imóvel ao qual diz respeito; 

• averbação é o ato que anota todas as alterações ou acréscimos referentes ao 

imóvel ou às pessoas que constam do registro ou da matrícula do imóvel. São 

atos de averbação, por exemplo, o habite-se, as mudanças de nome, as 

modificações de estado civil decorrentes de casamento ou divórcio, penhora 

e outros atos. 

Os livros previstos no art. 173 da LRP e art. 44 do Provimento n. 11/2019 

CGJUS-TO, devem ser objeto de análise sob a sistemática de amostragem. São os 

seguintes livros: 

I. Livro nº 1 – Protocolo; 

II. Livro nº 2 – Registro Geral; 

III. Livro nº 3 - Registro Auxiliar; 

IV. Livro nº 4 – Indicador Real; 

V. Livro nº 5 – Indicador Pessoal; 

VI. Livro de Cadastro de Aquisição de Imóvel Rural por Estrangeiro. 

 

• Os Livros 2, 3, 4, e 5 poderão ser substituídos por fichas e, todos eles, 

inclusive o Livro 1 e o Livro de Cadastro de Aquisição de Imóvel Rural por 

Estrangeiro, poderão adotar sistema informatizado (sistema de automação), 

que contenha os requisitos legais e administrativos nos termos do 
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Provimento n. 13/2020/CGJUSTO, hipótese em que será dispensada a 

impressão dos indicadores previstos no artigo anterior, se o software 

permitir buscas e pesquisas eletrônicas; 

• os livros devem ser analisados, por amostragem, a fim de se verificar o 

cumprimento das formalidades previstas na Lei Federal n. 6.015/73. 

• deverá se verificado se na escrituração do Livro n. 01 (protocolo) os títulos 

apresentados são protocolizados no momento de sua entrada na serventia, 

bem como se o livro é encerrado diariamente, conforme os arts. 174 e 184 da 

Lei Federal n. 6.015/73. 

 

8.4.1 LIVRO N. 1 ɀ PROTOCOLO 

 

Na análise do Livro 1, a equipe deverá verificar a observância aos ditames 

do art. 184 da LRP, com o encerramento diário da escrituração ao fim do horário 

de atendimento ao público, com a adequação para assegurar atendimento aos 

cidadãos que adentrarem na serventia ainda no horário legal. 

Também será verificada a estrita obediência à ordem de apresentação, que 

determinará a prioridade dos títulos e, em consequência, a preferência nos direitos 

reais, como se extrai do art. 182 da LRP (Princípio da Prioridade). 

Na análise do Livro 1, em sistema de amostragem, será observado os 

seguintes requisitos:  

I. o número de ordem, que seguirá indefinidamente nos livros da mesma 

espécie; 

II. a data da apresentação; 

III. o nome do apresentante; 

IV. a natureza formal do título (p. ex. compra e venda; doação; cédula rural 

hipotecária; inventário; etc; 

V. os atos que formalizar, resumidamente mencionados (p. ex. R-1–M-100; R-2–

M-100; AV-3-M-100); 

VI. se o selo de prenotação encontra-se transcrito no protocolo; 

VII. se as prenotações que resultaram em suscitação de dúvida ao juízo 

competente constam tal informação. 
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8.4.2 LIVRO N. 2 ɀ REGISTRO GERAL 

 

O Livro de Registro Geral será destinado à matrícula dos imóveis e ao 

registro ou averbação dos atos atribuídos ao Registro de Imóveis e não aos 

atribuídos ao Livro Registro Auxiliar. 

Na análise do Livro 2, em sistema de amostragem, deverão ser  selecionadas 

algumas matrículas, a fim de observar se a escrituração obedece aos seguintes 

requisitos: 

I. a data do protocolo e do registro; 

II. o nome, domicílio, nacionalidade do transmitente ou do devedor, e do 

adquirente ou credor, bem como: 

a. tratando-se de pessoa física, o estado civil, o regime de bens, a data do 

casamento, a profissão, o número do CPF e do documento de identificação ou, 

a falta deste, sua filiação, o nome do cônjuge e sua qualificação; 

b. caso não conste a qualificação do cônjuge do adquirente no título aquisitivo, o 

oficial ou a oficiala exigirá dos interessados que apresentem os documentos 

necessários para a devida inserção; 

c. tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número do CNPJ; 

III. o título da transmissão ou do ônus; 

IV. a forma do título, sua procedência e caracterização; 

V. o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais 

especificações, inclusive os juros, se houver; 

VI. menção ao recolhimento ou isenção do ITBI e/ou ITCMD, quando for o caso; 

e, 

VII. menção à emissão da D.O.I. – Declaração sobre Operações Imobiliárias. 

 

8.4.3 LIVRO N. 3 - REGISTRO AUXILIAR 

 

Registrar-se-ão no Livro Registro Auxiliar: 

 

I.  a emissão de debêntures, sem prejuízo do registro eventual e definitivo, na 

matrícula do imóvel, da hipoteca, anticrese ou penhor que abonarem 
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especialmente tais emissões, firmando-se pela ordem do registro a 

prioridade entre as séries de obrigações emitidas pela sociedade;  

II. as garantias das cédulas de crédito e notas de crédito, sem prejuízo dos 

registros da hipoteca cedular ou da propriedade fiduciária no livro n. 2; 

III. as convenções de condomínio; 

IV. o penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em 

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles; 

V. as convenções antenupciais; 

VI. os contratos de penhor rural; e 

VII. os títulos que, a requerimento do interessado, forem registrados no seu 

inteiro teor e para fins de publicidade erga omnes, sem prejuízo do ato 

praticado no Livro 2. 

 

 

8.4.4 LIVRO N. 4 ɀ INDICADOR REAL 

 

Indicador Real é o repositório de todos os imóveis que figuram nos demais 

livros.  

Verificar se o Livro 4 traz sua identificação, a referência aos números de 

ordem dos outros livros e as anotações necessárias. 

 

8.4.5 LIVRO N. 5 ɀ INDICADOR PESSOAL 

 

O Livro Indicador Pessoal, dividido alfabeticamente, será repositório dos 

nomes de todas as pessoas que, individual ou coletivamente, ativa ou 

passivamente, direta ou indiretamente, figurarem nos demais livros, fazendo-se 

referência aos respectivos números de ordem.  

Verificar se as escriturações do “Livro nº 4 – Indicador Real” (art. 173, 

inciso IV, e art. 179 da Lei Federal n. 6.015/73) e do “Livro nº 5 – Indicador 

Pessoal” (art. 173, inciso V, e art. 180 da Lei Federal n. 6.015/73) estão atualizadas, 

e se foram substituídos pelo sistema de fichas; 

Obs: a impressão dos Livros 04 e 05 – Indicador Real e Indicador Pessoal 

será dispensada caso a serventia esteja informatizada e se o software de 
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automação permitir buscas e pesquisas eletrônicas fornecendo os requisitos 

disciplinados na Lei Federal n. 6.015/73. 

 

8.4.6 LIVRO DE CADASTRO DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEL RURAL POR 

ESTRANGEIRO 

 

O Livro de Cadastro de Aquisição de Imóvel Rural por Estrangeiro servirá 

para cadastro especial das aquisições de terras rurais por pessoas estrangeiras, 

físicas e jurídicas, e deverá conter: 

I. menção do documento de identidade das partes contratantes ou dos 

respectivos atos de constituição, se pessoas jurídicas; 

II. memorial descritivo do imóvel, com área, características, limites e 

confrontações; 

III. transcrição da autorização do órgão competente, quando for o caso. 

A escrituração deste livro não dispensa a escrituração correspondente no 

Livro 2 (Registro Geral). 

 

8.4.7 PROGRAMA HABITACIONAL CASA VERDE E AMARELA 

 

Verificar a existência de abertura de matrículas, registro de incorporações, 

parcelamento de solo, averbações de construção, instituições de condomínio, 

averbações de carta de habite-se e quaisquer atos decorrentes do Programa Minha 

Casa, Minha Vida. 

Havendo a abertura de matrícula com essa finalidade, deverá ser 

observado: 

• redução de 75% dos emolumentos para empreendimentos do Fundo de 

Arrendamento Residencial – FAR, e do Fundo de Desenvolvimento Social – 

FDS; 

• redução de 50% dos emolumentos para os demais empreendimentos do 

Programa. 
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8.4.8 EXIGÊNCIAS 

 

Após o protocolo do título, o registrador ou a registradora deverá no 

máximo de 10 (dez) dias examinar o documento. Havendo alguma pendência, 

formular as exigências, seguindo: 

a. todas as exigências deverão ser indicadas em uma única ocasião, 

devidamente fundamentada, em papel timbrado da serventia e identificação 

do registrador ou da registradora, ou de seus prepostos ou prepostas, 

inclusive com sua assinatura; 

b. verificar se as exigências estão expostas de forma clara, vedada a mera alusão 

ao artigo da lei; 

c. a nota de exigências será entregue, mediante contrarrecibo, à parte; devendo 

a nota ser arquivada, em ordem cronológica, em meio físico ou eletrônico; 

d. se o título precisar sair da serventia, sua devolução e reingresso serão 

lançados em coluna própria do protocolo. 

 

8.4.9 SUSCITAÇÃO DE DÚVIDAS 

 

Caso o interessado não concorde com as exigências formuladas pelo oficial, 

poderá requerer o envio do título ao juízo competente. A equipe de correição 

observará a obediência aos seguintes aspectos: 

a. encaminhamento das dúvidas levantadas ao juízo competente; 

b. anotação à margem da prenotação, para manutenção da prioridade do título. 

 

8.4.10 EMOLUMENTOS 

 

Quanto aos emolumentos, a correição analisará diferentes aspectos. Sendo 

eles: 

a. se nos atos sem conteúdo econômico imediato ou de natureza constitutiva se 

o registrador ou a registradora esclarece ao interessado ou à interessada que 

os emolumentos serão cobrados de acordo com valor estimado pelo atos a 

serem praticados com base nas tabelas; 
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b. se está sendo aplicada a redução de 50% (cinquenta por cento) dos 

emolumentos em caso de aquisição do primeiro imóvel financiado pelo SFH, 

mediante declaração neste sentido do interessado ou da interessada. 

c. se o cartório mantém quadro de aviso, com o mesmo destaque da tabela de 

emolumentos, informando quanto ao direito à redução dos emolumentos em 

caso de aquisição do primeiro imóvel financiado pelo SFH; 

d. vedação de cobrança de qualquer espécie de emolumentos quanto à 

prenotações realizadas para exame/cálculo; 

e. restituição de 80% (oitenta por cento) dos emolumentos no caso de registros 

cancelados após o decurso de prazo para cumprimento de exigências, quando 

estas não forem cumpridas, ou a pedido do apresentante, na forma definida 

pela Lei Estadual n. 3408/18. 

 

8.4.11 LOTEAMENTO 

 

Verificar se o registrador ou a registradora mantém em arquivo todos os 

documentos relacionados aos loteamentos, consoante o disposto no art. 18 da Lei 

Federal n. 6.766/79. Em especial, deverá ser observado: 

• o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a submissão do projeto ao registro 

imobiliário, após a sua aprovação; 

• a necessidade de que não haja lotes situados em mais de uma circunscrição; 

• a vedação de processo simultâneo em diferentes circunscrições do mesmo 

loteamento; 

• pedido de cancelamento – prazo de 30 (trinta) dias para impugnação após 

publicação feita pelo registrador ou pela registradora. Envio do processo ao 

Ministério Público, na forma do § 2º do art. 23 da Lei Federal n. 6.766/79; 

• possibilidade de consulta popular, independente de pagamento de 

emolumentos ou custas; 

• preenchimento dos requisitos dos arts. 18 e 24 da Lei Federal n. 6.766/79. 
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8.4.12 DAS INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS 

 

Quanto às incorporações imobiliárias, deverá ser verificado, em especial: 

•  se os requerimentos estão devidamente autuados em folhas numeradas e 

rubricadas, na ordem estabelecida pelo art. 32 da Lei Federal n. 4.591/64. 

•  se estão presentes os documentos previstos nos arts. 32 e 44 da Lei Federal 

n. 4.591/64; 

•  se estão presentes as certidões exigidas pelo art. 32, b, da Lei Federal n. 

4.591/64. 

 

8.4.13 DISPOSIÇÕES GERAIS DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

Deverá ser verificado: 

• se são canceladas as prenotações, decorridos 20 (vinte) dias do seu 

lançamento no protocolo, dos títulos não registrados, por omissão do 

interessado em atender as exigências legais, conforme dispõe art. 205 da Lei 

Federal n. 6015/73; 

• se o cartório, em cada operação imobiliária, encaminha à Receita Federal a 

“declaração sobre operações imobiliárias” (DOI), consoante o disposto no art. 

15 do Decreto-Lei 1.510/76 c/c Instrução Normativa SRF n. 1.112/2010; 

• se o Livro de Controle de Depósito Prévio, instituído pelo Provimento CNJ nº 

45/2015, que disciplina a forma de manutenção do livro pelos titulares e 

designados dos serviços notariais e de registro é utilizado corretamente; 

• se o título prenotado e que não tenha exigência é registrado, dentro de 5 

(cinco) na forma do art. 188 da Lei Federal n. 6015/73; 

• se as certidões são requeridas por meio de pedidos próprios e fornecidas 

dentro do prazo legal previsto pelo art. 19 da Lei Federal n. 6.015/73 – a 

equipe correcional deverá solicitar, por amostragem, algumas certidões 

prontas para entrega e os respectivos pedidos, a fim de verificar se são 

fornecidas dentro do prazo legal; 

• se quando é requerida a fusão de matrículas de dois ou mais imóveis 

contíguos pertencentes ao mesmo proprietário, bem como os 
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desmembrados, é encerrada a matrícula primitiva com a averbação remissiva 

contendo a informação da nova matrícula atribuída para a área; 

• se o registrador ou a registradora mantém em arquivo todos os documentos 

relacionados aos loteamentos, consoante o disposto no art. 18 da Lei Federal 

n. 6.766/79; 

• se é promovida a consulta à Central de Indisponibilidade de Bens; 

• se o registrador ou a registradora alimenta o sistema GISE quanto aos 

imóveis adquiridos ou pertencentes à estrangeiros, bem como se encaminha 

trimestralmente à Superintendência do INCRA no Tocantins a relação das 

aquisições de imóveis rurais adquiridos por estrangeiros; 

• se após o registro do parcelamento do solo ou da incorporação imobiliária, 

até a emissão da carta de habite-se, as averbações e registros relativos à 

pessoa do incorporador ou referentes a direitos reais de garantias, cessões ou 

demais negócios jurídicos que envolvam empreendimento são realizados na 

matrícula de origem do imóvel e em cada uma das matrículas das unidades 

autônomas eventualmente abertas, considerando-se como ato único, nos 

termos do art. 237-A da Lei Federal n. 6015/73; 

• se todas as parcelas relativas aos custeio da ONR, referente à competência em 

análise, foram quitadas. 

 

8.5 TABELIONATO DE NOTAS 

 

No Tabelionato de Notas deverá ser levada em consideração as definições, 

os mandamentos e os ditames da Lei Federal n. 8.935/94, e serão objeto de análise, 

por amostragem, os atos previstos no art. 7º da mencionada norma, que são: 

• reconhecimento de firma: assinatura por extenso ou abreviada. Vale 

destacar que o reconhecimento de firma é o ato de autenticação documental 

em que o tabelião ou a tabeliã declara em um documento particular a 

autenticidade da assinatura aposta; 

• autenticação: produto da reprodução de algo com base no original. Quando 

feita no papel por fotocopiadora, é conhecida por “xérox” (fotocópia). 

Autenticar é certificar que uma cópia é igual ao original apresentado; 



 

45 
 

• escritura pública: instrumento público, de contrato ou declaração, 

celebrado entre uma ou mais pessoas e lavrado por um tabelião ou pessoa 

por ele designada; 

• procuração pública: instrumento do mandado lavrado em tabelionato de 

notas que consubstancia uma autorização representativa, isto é, uma 

declaração de vontade do mandante. Por meio desse documento, alguém 

concede poderes de representação a outrem para, em seu nome, praticar atos 

ou administrar interesses; 

• testamento: ato de disposição da última vontade do testador para produzir 

efeitos após sua morte. O testamento público é elaborado pelo próprio 

tabelião, segundo a vontade do testador. É ato personalíssimo, podendo ser 

mudado a qualquer tempo pelo testador. Quanto ao testamento cerrado, 

somente o próprio testador conhece o conteúdo do documento, que é 

aprovado na presença de duas testemunhas. Após a aprovação, cabe ao 

tabelião cerrar e coser o instrumento;  

• ata notarial: instrumento público redigido por notário com base na 

narrativa de fatos verificados pelo tabelião ou pessoas por ele designadas, 

por solicitação de uma pessoa física ou jurídica, dotada de capacidade civil. 

Destina-se a servir de meio de prova para o eventual uso em processos. Ao 

redigir a ata, o notário não emite nenhum juízo de valor. 

Nos Serviços Notariais são obrigatórios os seguintes livros nos termos do 

Provimento n. 11/2019 – CGJUS-TO, com numeração e identificadores próprios: 

I. protocolos; 

II. escrituras de compra e venda; 

III. escrituras diversas; 

IV. testamentos; 

V. procurações; 

VI. substabelecimentos; 

VII. atas notariais; e, 

VIII. reconhecimentos de firmas. 

O Juiz Corregedor Permanente ou a Juíza Corregedora Permanente da 

Comarca responsável pela correição deverá verificar se a serventia extrajudicial 
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tem os livros obrigatórios (em andamento e pelo menos um encerrado), 

observando: 

• se contém o termo de abertura e termo de encerramento, assinados e 

datados; 

• se as folhas do livro estão numeradas e rubricadas; 

• se contém duzentas folhas, salvo na hipótese desse limite ser ultrapassado na 

lavratura do último ato notarial. 

• se os atos lavrados estão assinados, subscritos, sem espaços com aposição de 

selo de fiscalização; 

• no caso de livros encerrados, se estão encadernados; e, a existência de 

rasuras. 

• quando constatado erro material que alterou a substância de ato, nos termos 

do art. 139 do Código Civil, verificar se foi corrigido mediante escritura de 

retificação; 

• se a serventia isenta os emolumentos na renovação dos atos ou pelas 

escrituras de rerratificação por erros da serventia; 

• se os atos lavrados estão devidamente assinados pelo tabelião ou pela tabeliã 

e demais pessoas que compareceram ao ato; 

• se existe escritura pública não assinada pelas partes, após o decurso do prazo 

de 30 (trinta) dias de sua data. Caso haja, verificar se foi tornada sem efeito, 

conforme o disposto no inciso XXI do artigo 46 do Provimento n. 11/2019 da 

CGJUS-TO; 

• se o cartório encaminha à Receita Federal a “declaração sobre operações 

imobiliárias” (DOI), consoante o disposto no art. 15 do Decreto-Lei n. 

1.510/1976 c/c Instrução Normativa SRF n. 1.112/2010, em cada operação 

imobiliária - escolher por amostragem protocolos e confrontar. 

• se o tabelião ou a tabeliã faz consulta à Central de Indisponibilidade de Bens 

quando da elaboração das procurações para transmissão de bens. 
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8.5.1 ESCRITURAS 

 

Deverá ser verificado se é consignado nas escrituras: 

I. a data da lavratura do ato, com indicação, por extenso, do dia, mês e ano; 

II. o nome e a qualificação completa das partes e de quantos hajam comparecido 

ao ato, como representantes, intervenientes ou testemunhas, com indicação 

dos seguintes dados: 

a. nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio ou residência, número do 

documento de identidade, indicação da respectiva repartição expedidora, 

número de inscrição no CPF, quando for o caso; 

b. nome do cônjuge, data de casamento e regime de bens do casamento (vedada 

a utilização da expressão “regime comum”), nos atos de aquisição de bens 

imóveis; 

c. tratando-se de pessoa jurídica, sua denominação, sede, número de inscrição 

do CNPJ, a qualificação do respectivo representante e referência aos 

elementos comprobatórios da regularidade da representação. 

III.  indicação da natureza do negócio jurídico e de seu objeto e, especialmente, 

no caso de imóveis: 

a. individuação do imóvel com todas suas características, número da matrícula 

no registro imobiliário e, se não estiver matriculado, lugar, características e 

confrontações; 

b. título de aquisição do alienante; 

c. se o imóvel está livre e desembaraçado de quaisquer ônus reais, 

especificando-os em caso contrário. 

IV.  quando constar valor ou preço, a declaração de que foi feito em dinheiro o 

pagamento, forma e condições deste; se for em cheque, no todo ou em parte, 

o seu valor, número e o banco contra o qual foi sacado; 

V.  declaração de que é dada a quitação da quantia recebida, quando for o caso; 

VI.  declaração de ter sido lida na presença das partes e demais comparecentes, 

ou de que todos a leram; 

VII.  indicação da documentação apresentada; 
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VIII.  em relação aos imóveis rurais, o Certificado de Cadastro-CCIR, com a prova 

de quitação do Imposto Territorial Rural – ITR referente aos cinco últimos 

exercícios, ou certidão de quitação de Tributos e Contribuições Federais 

correspondentes. O imposto não incide sobre pequenas glebas rurais (até 30 

hectares, conforme art. 2º, parágrafo único, inciso III, da Lei Federal n. 

9.393/96), quando exploradas, só ou com sua família, pelo proprietário que 

não possua outro imóvel, devendo o interessado, nestes casos, comprovar ao 

tabelião ou à tabeliã a não incidência do ITR ou de outras taxas;  

IX.  declaração do alienante sobre a inexistência de débitos no condomínio, ou a 

quitação expedida pelo síndico, ou ainda a dispensa do comprador da 

quitação de débitos condominiais, caso em que este assumirá eventuais 

débitos, nos termos do art. 1345, do Código Civil; 

X.  declaração do alienante sobre a existência de ações reais e pessoais 

reipersecutórias relativas ao imóvel e de outros ônus reais sobre ele 

incidentes; 

XI.  referência ao cumprimento das demais exigências legais e fiscais inerentes à 

legitimidade do ato; 

XII.  as notas de “em tempo”, se necessárias; 

XIII.  assinatura das partes e dos demais comparecentes, bem como a do 

escrevente autorizado ou do tabelião, encerrando o ato.  

Deverá, ainda, ser analisado: 

• se os documentos comprobatórios da titularidade do direito estão em 

perfeita ordem e, tratando-se de imóveis, se estão registrados e 

acompanhados das certidões de ações reais e pessoais reipersecutórias e de 

ônus reais, expedidas pelo registro de imóveis competente, cujo prazo de 

validade, para este fim, será de trinta dias, além de certidões negativas de 

protesto do domicílio do vendedor; 

• promover a confrontação de dados e valores, com a tabela de emolumentos. 

• se está regular a guia de quitação do recolhimento do Imposto Territorial 

Rural, quando se tratar de imóvel rural; bem como inteiro teor da 

autorização emitida pelo INCRA para fins de desmembramento de imóvel 

rural; 
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• se existem arquivos de certidões e documentos necessários à lavratura de 

escrituras relacionadas às transações imobiliárias, consoante o disposto na 

Lei Federal n. 7.433/1985; 

• Na lavratura de escrituras relativas a imóveis devem ser apresentadas as 

certidões reais e pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel, e as de ônus 

reais, expedidas pelo Registro de Imóveis competente, cujo prazo de validade, 

para este fim, será de trinta dias (art. 1º, § 2º da Lei Federal n. 7.433/85 e art. 

1º, inciso IV e § 1º da Decreto n. 93.240/86); - nestes casos deverá ser 

solicitado o Livro de Escrituras e determinará, por exemplo, que a serventia 

apresente o dossiê de determinada escritura selecionada pela autoridade. No 

dossiê deverão estar arquivadas as certidões reais e pessoais 

reipersecutórias relativas ao imóvel, bem como as de ônus reais, atentando-

se para o prazo de validade que será de 30 (trinta) dias para a referida 

lavratura e demais documentos previstos na Lei Federal n. 7.433/85; 

• se para a lavratura das escrituras envolvendo bens imóveis, as partes 

envolvidas são cientificadas da possibilidade de obtenção prévia da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos da Recomendação n. 

03/2012 do CNJ; 

• se as escrituras públicas de união estável obedecem aos requisitos dos arts. 

1723 a 1727 do Código Civil; 

• se observa as formalidades necessárias à lavratura de testamentos, conforme 

o disposto no art. 20, §4º, da Lei Federal n. 8.935/94 c/c art. 1864 e seguintes 

do Código Civil - deverá ser solicitado o Livro de Testamento e verificar se o 

Serviço observa as formalidades legais e normativas na lavratura de 

testamentos; 

• se o testamento público é escrito pelo tabelião ou pela tabeliã, seu substituto 

ou substituta legal, nos termos do art. 1.864, inciso I, do Código Civil; 

• verificar se quando lavrado o instrumento público de revogação de mandato, 

de revogação de testamento e de substabelecimento de mandato, sem 

reserva de poderes, escriturado na própria serventia, é feita a averbação 

imediatamente à margem do ato revogado, e nos casos de atos lavrados em 

outras serventias se é feita a comunicação à origem; 
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• verificar se a escritura pública de inventário contém os requisitos indicados 

no art. 620 do Código de Processo Civil e nos arts. 21 e 24 da Resolução n. 

35/2007 do CNJ. 

Obs: Nas escrituras de inventário, de partilha, de separação e divórcio 

consensuais, aplica-se o disposto na Resolução 35/07 do CNJ. 

 

8.5.2 PROCURAÇÕES E SUBSTABELECIMENTOS 

 

A procuração outorgada para a prática de atos em que seja exigível o 

instrumento público também deve revestir a forma pública, devendo ser adotado o 

mesmo critério para o substabelecimento. 

Além dos aspectos formais das procurações e dos substabelecimentos, 

serão observados os seguintes pontos: 

• se são corretamente arquivadas; 

• se quando lavrado instrumento público de revogação ou de 

substabelecimento de mandato sem reserva de poderes, se o tabelião ou a 

tabeliã averba imediatamente à margem do ato ou promove a comunicação à 

serventia de origem do ato. A revogação do instrumento público de mandato 

(ad judicia e ad negotia) poderá ser realizada unilateralmente pelo mandante, 

salvo convenção em contrário ou quando contiver a cláusula “em causa 

própria”; 

• se lavrado o ato de revogação de procuração sem a presença do mandatário, 

desde que inexista cláusula de irrevogabilidade, se é conferido pela serventia 

que o mandante foi notificado pelo mandatário ou mandatária.  

 

8.5.3 RECONHECIMENTO DE FIRMA 

 

O reconhecimento de firma é ato pessoal do tabelião ou da tabeliã, de seu 

substituto ou substituta e de seus escreventes, o qual deverá ser feito mediante 

rigoroso confronto com o padrão existente na serventia, podendo ser: 

I.  autêntico ou verdadeiro: quando a assinatura for aposta na presença do 

tabelião ou da tabeliã, de seu substituto ou substituta ou do escrevente 

autorizado;  
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II. por semelhança: quando o tabelião ou a tabeliã, de seu substituto ou 

substituta ou escrevente autorizado confrontar a assinatura com o padrão 

existente na serventia. 

Deverão ser observados e cumpridos os seguintes requisitos: 

• se no ato de reconhecimento de firma, é mencionada a sua modalidade – 

autêntico verdadeiro ou por semelhança - e o nome do firmatário; 

• se as fichas de autógrafos estão com os elementos essenciais: 

I.  nome do depositante, endereço, profissão, nacionalidade, estado civil, filiação 

e data de nascimento; 

II.  indicação do número do documento de identidade, data de emissão e 

repartição expedidora e do número de inscrição no CPF, quando for o caso; 

III.  data do depósito da firma; 

IV. assinatura do depositante, aposta no mínimo três vezes;  

V.  nome e rubrica do escrevente ou auxiliar que colher as assinaturas e 

identificar o firmatário; 

VI.  rubrica do tabelião ou escrevente que verificar a regularidade do 

preenchimento da ficha. 

• se a serventia arquiva cópia do documento identificador do interessado, do 

CP, e de outros que entender necessários para instruir o seu preenchimento. 

Obs: É permitida a digitalização da ficha-padrão, por meio eletrônico, para 

fins de reconhecimento de firma, devendo o original permanecer arquivado 

na serventia. 

 

8.5.4 AUTENTICAÇÕES 

 

O ato de autenticação deverá ser feito mediante rigoroso confronto entre 

os originais e as cópias apresentadas, devendo, ainda, ser verificado se há no ato 

identificação do tabelião ou da tabeliã, substituto ou substituta e do escrevente que 

realizou a autenticação. 
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8.5.5 ATA NOTARIAL 

 

Verificar se nas atas notariais estão sendo observados os seguintes itens: 

I. local, data e hora de sua lavratura; 

II. nome e qualificação do solicitante; 

III. narração circunstanciada dos fatos; 

IV. declaração de haver sido lida ao solicitante e, sendo o caso, às testemunhas; 

V. assinatura do solicitante; e, 

VI. assinatura e sinal público do Tabelião de Notas. 

 

8.5.6 CENSEC ɀ PROVIMENTO N. 18, DA CORREGEDORIA NACIONAL DE 

JUSTIÇA 

 

Verificar se a serventia alimenta a Central Notarial de Serviços Eletrônicos 

Compartilhados - CENSEC - instituída pelo Provimento n. 18/2012 do CNJ. A 

equipe deverá solicitar que a serventia acesse o sistema da CENSEC e demonstre as 

transmissões efetivadas, conforme prazo estabelecido no art. 4º do referido 

Provimento. 

 

8.5.7 PROGRAMA HABITACIONAL MINHA CASA, MINHA VIDA 

 

• verificar a existência de escrituras públicas, quando exigidas, ao registro de 

alienação de imóvel e de correspondentes garantias reais e aos demais atos 

relativos ao imóvel adquirido no âmbito do Programa, nos moldes do art. 43 

da Lei Federal n. 11.977, de 7 de julho de 2009. 

Havendo a existência de escritura pública com essa finalidade, deverá ser 

observado: 

• redução de 75% dos emolumentos para empreendimentos do Fundo de 

Arrendamento Residencial – FAR, e do Fundo de Desenvolvimento Social – 

FDS; 

• redução de 50% dos emolumentos para os demais empreendimentos do 

Programa. 
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8.6 DO PROTESTO DE TÍTULOS 

 

A correição da especialidade de Protesto de Títulos deverá observar o 

disposto na Lei Federal n. 9.492/97, que regulamenta os serviços concernentes ao 

protesto de títulos e outros documentos de dívida, sendo os livros previstos no art. 

44 do Provimento n. 11/2019 – CGJUS-TO, a saber: 

I. Livro de Protocolo; 

II. Livro de Registro de Protestos; 

III. Livro de Indicar Pessoal. 

 

Obs: livro dispensável de impressão desde que a serventia mantenha os 

dados em sistema de automação e que possibilite a plena localização do 

indicador de forma ágil e rápida. 

Quanto aos livros e documentos, devem-se analisados com especial atenção 

os aspectos abaixo listados: 

¶ a garantia da autenticidade, da publicidade, da segurança e da eficácia dos 

atos jurídicos praticados; 

¶ o cumprimento do prazo regulamentar para protocolar os títulos 

distribuídos, bem como a ordem cronológica de sua  apresentação ‐ art. 5º 

da Lei Federal n. 9.492/97; 

¶ a regular intimação dos devedores nos protestos lavrados em conformidade 

com os arts. 14 e 15, da Lei Federal n. 9.492/97; 

¶ correspondência do relatório de títulos encaminhados para protesto à 

CENPROT com o protocolo dos respectivos títulos, inclusive quanto à 

exatidão das informações contidas nos títulos apontados e o prazo do 

protocolo; 

¶ preenchimento dos campos obrigatórios, em análise dos últimos livros de 

Protocolo e de Registro de Protesto fechados, por amostragem, e livros em 

uso, conforme disposto nos arts. 32, 33 e 34 da Lei Federal n. 9.492/97; 

¶ se os títulos protestados referem‐se aos devedores com domicílio ou praça 

de pagamento na região administrativa da serventia. Isto porque, em caso 

de cheque, há previsão no art. 6º da Lei de Protesto. 

No pertinente às contas vinculadas, a equipe de correição verificará: 
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¶ a conferência do prazo para o repasse ao credor, quanto ao produto da 

liquidação de títulos apresentados (pagos) de acordo com o disposto no 

art.19, § 2º da Lei Federal n. 9.492/97. Observando‐se o extrato detalhado da 

conta vinculada e os repasses dos valores devidos ao credor; 

¶ eventuais convênios e contratos firmados; 

¶ o relatório de todos os atos praticados e dos respectivos emolumentos 

arrecadados no período médio de 30 (trinta) dias; 

¶ as guias de recibo, onde deverá haver uma descrição pormenorizada de todos 

os atos praticados e dos respectivos emolumentos a serem recolhidos, com a 

indicação das tabelas do regimento de custas utilizadas. 

Quanto aos pedidos de cancelamento e às comunicações de protesto, a 

correição verificará: 

¶ o relatório de pedidos de cancelamento de protesto por meio eletrônico 

encaminhado por instituições bancárias; 

¶ as comunicações dos registros de protestos, bem como dos respectivos 

cancelamentos, tanto à CENPROT quanto às instituições de proteção ao 

crédito (SERASA); 

¶ a ocorrência de protesto com fins falimentares, com previsão legal no art. 23 

da Lei Federal n. 9.492/97; 

¶ a vedação de registro de protestos lavrados (Duplicata Mercantis) figurando 

como apresentante/credor condomínio; 

¶ a utilização do Sistema de Escrituração Eletrônica dos Livros de Protocolo e 

de Registro de Protesto, de acordo com o art. 32 e parágrafo da Lei Federal n. 

9.492/97; 

¶ o cumprimento do prazo legal (art. 27, caput, da LRP) de 05 (cinco) dias úteis 

para expedição de certidões deverá ser verificado, bem como se o oficial está 

cumprindo as restrições judiciais, nos moldes do § 2º do artigo 

supramencionado. 

Nos casos de homonímia que possam ser esclarecidos por confronto de 

documentos de identificação, a equipe observará se o registrador expede as 

certidões negativas solicitadas, nos termos do art. 28 da Lei Federal n. 9.492/97. 
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Será verificada a devolução dos títulos e documentos submetidos a 

protesto à CENPROT mediante contrarrecibo e a devida identificação. 

Por fim, quanto aos arquivos, compete à equipe de correição examinar: 

¶ o confronto dos dados presentes nos sistemas de arquivos, inclusive 

eletrônicos, com os relativos aos títulos ou documentos apresentados a 

protestos; 

¶ o arquivo próprio para os pedidos, com os respectivos documentos exigidos 

por lei, para o cancelamento de títulos, bem como as ordens judiciais para tal 

finalidade; 

¶ o arquivo próprio, para as ordens judiciais de sustação de protestos; 

¶ os arquivos de requerimentos de certidões ou das certidões expedidas 

(positivas e negativas). 

 

9. DO RESULTADO DA CORREIÇÃO 

 

Finalizados os trabalhos correcionais com as devidas deliberações, será 

expedido relatório circunstanciado e enviado para o delegatário ou delegatária, 

interino ou interina, para o saneamento das irregularidades conforme deliberações 

constantes no relatório, o qual deverá ser mantido em ordem cronológica 

formando o livro de inspeção e correição do cartório nos termos do Provimento n. 

45/CNJ. 

Quando a correição for realizada pela Corregedoria Permanente da 

Comarca, de igual modo, o processo individual de cada unidade extrajudicial 

deverá ser remetido à Corregedoria-Geral da Justiça para conhecimento e 

levantamento de eventuais pendências não pontuadas no relatório durante a visita 

correcional. Após, o processo será devolvido para o Juiz Corregedor Permanente da 

Comarca ou à Juíza Corregedora Permanente da Comarca para promover o 

acompanhamento do cumprimento das deliberações pelo delegatário ou 

delegatária, interino ou interina, das pendências e irregularidades achadas durante 

a visita correcional.  
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10. ATIVIDADE CORRECIONAL EXTRAORDINÁRIA 

 

A correição extraordinária nas serventias extrajudiciais será realizada 

sempre que a Corregedoria-Geral da Justiça ou a Corregedoria Permanente da 

Comarca determinar, dispensada a divulgação prévia da data e do horário, a 

depender da medida. 

A equipe designada deverá comparecer à serventia, ocasião em que o Juiz 

ou Juíza responsável irá apresentar ao delegatário ou delegatária, interino ou 

interina, os servidores que participarão da correição, oportunidade em que 

solicitará a documentação que será analisada, bem como esclarecerá qualquer 

dúvida que surgir. 

Salvo determinação em sentido diverso, as correições extraordinárias 

obedecerão à ordem de análise dos aspectos elencados neste manual no tocante às 

correições ordinárias. Havendo prévia orientação, a análise poderá ser restringida 

quanto ao lapso temporal ou quanto ao aspecto documental. 

 

10.1 INSPEÇÕES DE RETORNO E INSPEÇÕES PONTUAIS 

 

Além das correições ordinárias e extraordinárias, realizadas pela 

Corregedoria-Geral da Justiça, a equipe da CSEX poderá realizar inspeções de 

retorno e inspeções pontuais quando se fizerem necessárias, mediante prévia 

autorização da Corregedoria-Geral da Justiça. 

 

10.1.1 INSPEÇÕES DE RETORNO 

 

Após o envio do relatório de correição ao delegatário ou delegatária, 

interino ou interina, este terá até 30 (trinta) dias para promover a regularização 

dos achados e ou apresentar plano de ação para os achados que demandarem 

maior tempo, devido a sua complexidade para serem regularizados. 
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10.1.2 INSPEÇÕES PONTUAIS  

 

Sem prejuízo dos procedimentos de correição ordinária ou extraordinária, 

e diante da necessidade de verificar a harmonia da atuação de uma serventia 

extrajudicial com aspectos pontuais das normas de regência, a CSEX proporá ao 

Juiz Auxiliar dos Serviços Notarias e de Registro ou a Juíza Auxiliar dos Serviços 

Notarias e de Registro a realização de inspeção e comparecerá, sem prévio aviso, 

ao local em questão. 

Nessas ocasiões, a equipe destacada para realizar a inspeção se 

apresentará ao delegatário ou delegatária, interino ou interina, ocasião em que 

informará as razões da visita, solicitando os documentos necessários, quando for o 

caso. 

 

11. CONCLUSÃO 

 

Em vista da competência da Corregedoria-Geral da Justiça no que tange à 

atividade notarial e registral, inserta em quatro níveis de atuação (fiscalizatória, 

disciplinar, normativa e de orientação), o presente Manual de Correição e Inspeção 

Extrajudicial foi concebido não somente como uma forma de suporte aos órgãos 

executores da atividade correcional (Corregedoria-Geral da Justiça e Corregedoria 

Permanente das Comarcas), mas também como um instrumento destinado a 

dirimir eventuais dúvidas existentes, tanto daquelas unidades judiciárias como dos 

próprios titulares dos serviços notariais e registrais. 

No entanto, não se pode olvidar do caráter subsidiário e complementar, 

haja vista que sua efetividade está necessariamente vinculada aos instrumentos 

legais e regulamentares emanados pelo legislador ordinário, Conselho Nacional de 

Justiça e Tribunal de Justiça do Tocantins, sem os quais não haveria o substrato 

jurídico-normativo necessário à sua validade e legitimidade. 

Da mesma forma, ao abranger os principais aspectos a serem analisados, à 

conta de sua importância no contexto em questão, a edição deste instrumento 

confere tratamento isonômico pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do 

Tocantins a todas as serventias extrajudiciais; afasta a função unicamente 

disciplinar, o que implicaria em atividade meramente punitiva, aumenta o escopo 
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da atividade correcional e assim proporciona o cumprimento de sua missão 

institucional de modo completo, quer no tocante ao seu propósito orientador, 

corrigindo equívocos e instruindo quanto à forma correta de execução dos 

serviços, quer eliminando distorções quanto à legislação pertinente, seja pela 

existência de lacunas ou até mesmo em decorrência de interpretação jurídica 

divergente. 

 

 

 

 

 


